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Portaria Nº 38.370, de 11 de aBriL de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo os Memorando 018/2022 – Gab. Militar/TcE/Pa, protoco-
lizado sob o Expediente nº 005889/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores WalTUlio MaUÉS da GaMa, chefe do Gabinete 
Militar, matrícula nº 0101421, e KlEBSoN loair laZaro MaNSoS BEN-
TES, chefe da Seção de Prevenção e combate de incêndio do Gabinete 
Militar, matrícula nº 5724198, para realizarem Vistoria Técnica na Unidade 
regional do TcE-Pa, no município de Santarém-Pa, concedendo-lhes 02 
(duas) diárias e ½ (meia), para o período de 12 a 14-04-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 790174
Portaria Nº 38.366 de 07 de aBriL de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 051/2022-GaB.crEccl, protocolizado 
sob o Expediente nº 006414/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a conselheira Vice-Presidente roSa EGidia criSPiNo calHEi-
roS loPES, matrícula nº 0101359, para participar da “reunião Extraor-
dinária da aTricoN”, em Brasília-df, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e 
½ (meia), na cidade de Brasília- df, para o período de 10 a 12-04-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 790170
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Portaria N° 172/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo o requerimento de licença para tratamento de saúde da 
servidora lorena cavalcante couto felipe, consubstanciado na apresen-
tação do laudo Médico nº 206413a/1, expedido pela coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
– SEPlad;
coNSidEraNdo o disposto no art. 77, i, e §1º, c/c o art. 81, ambos da 
lei Estadual nº 5.810/94 (rJU/Pa), e tudo mais que consta do Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/62554,
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora lorENa caValcaNTE coUTo fEliPE, ocu-
pante do cargo efetivo de assessor Técnico, matrícula nº 200036, licença 
para Tratamento de Saúde pelo período de 14 (quatorze) dias, compreen-
didos entre 11 e 24/01/2022.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 26 de abril de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
Secretário do MPc/Pa

Protocolo: 790508
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Portaria N° 038/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora lívia ribeiro da fonseca, matrícula nº 200258 
e, no seu impedimento, a servidora  Simone Braga chaves Martins, ma-
trícula nº 200084 , para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 
05/2021-MPC/PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Es-
tado e a empresa Nopragas controle ambiental ltda - Epp, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 05.972.711/0001-41,  tendo como objeto prestação de 
Serviço de controle Pragas Urbanas, compreendendo: desinsetização, des-
ratização e descupinização.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;

IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
art. 6º fica revogada a PorTaria Nº 06/2021/SGcc/MPc/Pa
Belém/Pa, 27 de abril de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 790481
Portaria N° 037/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
dispõe sobre a designação do Gestor e fiscais do contrato administrativo 
nº 10/2020-MPc/Pa, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, 
Conservação, Higienização e Copeiragem firmado com a empresa Lideran-
ça limpeza e conservação ltda, cNPJ/Mf Nº 00.482.840/0001-38.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, que lhe foram conferidas;
considerando o disposto na lei nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, 
especialmente no que se refere ao acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;
Considerando o Contrato Administrativo nº 10/2020-MPC/PA, firma-
do com a empresa liderança limpeza e conservação ltda, cNPJ/Mf nº 
00.482.840/0001-38, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, 
conservação, Higienização e copeiragem, com fornecimento de uniformes, 
materiais e o emprego de equipamentos necessários e adequados à execu-
ção dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses;
considerando que o contrato em epígrafe prevê a aplicação subsidiária da 
instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de logís-
tica e Tecnologia da informação do Ministério do orçamento, Planejamento 
e Gestão, a qual dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
rESolVE:
art. 1º designar os servidores infra como Gestor e fiscais do contrato 
administrativo nº 10/2020-MPc/Pa, respectivamente, titular e substituto:
1. Gestor: Gilvanete azevedo ferreira, matrícula 200250; Nazaré do So-
corro Gillet das Neves, matrícula 200218;
2. fiscal Técnico: Simone Braga chaves Martins, matrícula 200084; lúcia 
Helena lima costa, matrícula nº 200125;
iii.  fiscal administrativo: lívia ribeiro da fonseca, matrícula nº 200258; 
larissa Pantoja da Silva Pereira, matrícula 200253.
art. 2º Esta PorTaria integra o Processo administrativo nº 2020/76326 - MPc/Pa.
art. 3º ao Gestor caberá as seguintes atribuições:
1. convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a parti-
cipação da contratada e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedi-
mentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de apre-
sentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;
2. Manter em sua seção cópia do contrato e de suas atualizações e dis-
ponibilizá-la aos fiscais para conhecimento das regras estabelecidas, com 
vistas à devida e adequada gestão e fiscalização do contrato;
iii.  Emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a corre-
ção de pendências constatadas na execução do contrato;
1. avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que 
possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las 
à autoridade superior para deliberação;
2. receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou 
questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização;
3. Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, 
sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da autoridade 
superior pedido de alteração;
Vii.  controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja tempestiva;
Viii.  Encaminhar à Secretaria, no prazo máximo de 90 dias do vencimento 
do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de vigência 
acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e avalia-
ção dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem 
econômica da contratação;
1. informar à Secretaria tempestivamente, o descumprimento contratual por 
parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instru-
mento convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;
2. acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário, requerer 
os respectivos reforços, mantendo o departamento de finanças e Planeja-
mento informado acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;
3. Receber definitivamente, mediante atesto da Nota Fiscal no prazo esta-
belecido no edital, os serviços contratados;
Xii.  informar ao departamento de finanças e Planejamento, em dezem-
bro de cada ano e antes do encerramento contábil, as obrigações não li-
quidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;
Xiii.  Encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas 
ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a ado-


